RESOLUÇÃO Nº 071, DE 1º/09/82

Dispõe sobre alteração do Regulamento de Concurso da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica incluído o seguinte § no inciso II, do artigo 8º, do Regimento de Concurso aprovado pela Resolução nº 6, de 5 de novembro de 1973, e alterado pela de nº 041, de 25 de junho de 1979:




“§ único – De acordo com as peculiaridades de cada cargo, a Mesa Diretora poderá estabelecer outras faixas de idade, observadas as limitações constantes deste artigo”.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de setembro de 1982.

JOSÉ MATEUS DE CARVALHO

PRESIDENTE

LUIZ MAXIMIANO BASTOS

SECRETÁRIO

